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Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER AUXÍLIO AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TEUTÔNIA COM EXTENSÃO DE BASE PARA WESTFÁLIA e dá outras providências.


 SERGIO MARASCA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia com extensão de Base para Westfália, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 88.661.517/0003-34.



Parágrafo Único O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de conclusão de seu novo prédio e aquisição de móveis e equipamentos.
                        Art. 2º A entidade beneficiária deverá concluir a construção e a instalação do prédio no prazo de meio ano, contados da promulgação desta Lei, gerando, durante o exercício de 2010, no mínimo mais 02 (dois) empregos diretos.

                         Parágrafo único O faturamento da entidade deverá ser 20% (vinte por cento) maior no período de um ano. 

                        Art. 3º Não havendo o cumprimento das condições estabelecidas na presente Lei, a entidade beneficiada devolverá, nos trinta dias seguintes ao estipulado no artigo, o valor do presente auxílio devidamente corrigido pelo IGPM ou índice que vier a substituí-lo, desde a liberação dos valores.

                   Art. 4º O auxílio será concedido mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I – os atos de constituição da do Sindicato, devidamente registrados no órgão competente, além da:

II - a comprovação da regularidade fiscal dos tributos federais, estaduais, municipais, FGTS e INSS;

III – o projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, com a projeção de faturamento, estimativa de ICMS e a absorção de mão-de-obra;

IV – prova de que o projeto atende a preservação do meio ambiente e, caso, contrário, compromisso de recuperação de eventuais danos causados.

                        Art. 5º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio, para a aquisição de móveis e equipamentos. E a comprovação das obras de conclusão do prédio se dará mediante de termo de visto de profissional do Departamento de Engenharia e Arquitetura.
 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.

     Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 22 de janeiro de 2010.
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